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e/ou recebidos, fazer o fechamento do movimento, emissão da guia de recolhimento e efetuar o
pagamento do imposto nos termos da legislação.

CAPÍTULO XVII
Das Disposições Finais

Art. 64. As notas fiscais convencionais confeccionadas e não emitidas até o deferimento da
autorização para geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), deverão ser
apresentadas à Administração Tributária para serem canceladas e/ou inutilizadas.
Parágrafo único. Aos contribuintes. do 1CII1.Se ISSQN fica vedado o uso de notas fiscais
conjugadas a partir da data da obrigatoried<iqe para,geração da NFS-e, previsto no artigo 10,
devendo nestes casos, procederem c0p1 a emIssão de dois"'documentos distintos.
Art. 65. O sistema NFS-e;"'insta!<idona Prefeitura 'de::Paranapánema, prevê duas formas de
segurança de acesso que podem ser individuais ou complementáres.
Slº Acesso por meio de LOGIN e senha para acesso ao sistema NFS-e via Site.
S2º Acesso por certificado digital para acesso ao sistema NFS-e via Site ou WEB SER VICE.
S3º O certificado digital também será exigido na integração entre os sistemas instalados nas
dependências do contribuinte e o WEB SER VICE e será exigido para assinatura e transmissão das
mensagens.

TÍTULO 11
Da Declaração Eletrônica do ISSQN

Art. 66. A Declaração Eletrônica do ISSQN, destina-se à escrituração mensal de todos os serviços
prestados e contratados, previstos na legislação tributária municipal.

CAPÍTULO 1
Dos Obrigados à Declaração

Art. 67. O Contribuinte, o tomador, o intermediário de serviço e o responsável tributário, ainda
que não sujeitos a inscrição no cadastro de contribuintes, ainda que optante pelo Simples
Nacional, previsto na lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá registrar
mensalmente, todas as informações referentes aos serviços prestados e/ou contratados, de
acordo com o período de competência.
Slº Incluem-se nesta obrigação: ','
I - as pessoas jurídicas de direito público, interno e externo, e de direito privado nos termos da
Lei 10.406, de 2002 (Código Civil);
li - os contribuintes, prestadores de serviços, enquadrados na modalidade de lançamento por
homologação, por estimativa, de ofício e os arbitrados em processo administrativo;
III - os responsáveis tributários, os tomadores e os intermediários de serviços;
IV- os enquadrados na tabela de natureza jurídica prevista no anexo li deste decreto.
S2º O disposto no caput deste artigo será facultativo aos contribuintes pessoa física e ao
Microempreendedor Individual.
S3º As hipóteses de isenções, imunidades e outros ben~fícios fiscais, bem como a inclusão do
prestador, do tomador, do intermediário ou do responsável tributário em regime especial
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previsto na legislação federal, estadual ou municipal, não excluem a obrigatoriedade de
preenchimento e envio da declaração prevista no caput deste artigo.
94Q Ficam excluídas da retenção na fonte:
I - O valor do ISSQN cujo serviços sejam prestados por profissional autônomo, sob a forma de
trabalho pessoal, sem deferi-los a terceiros, do qual não exista grau de hierarquia, que comprove
a inscrição no cadastro de contribuintes de qualquer município, quando o regime de
recolhimento do ISSQN seja fixo anual;
II - O valor do ISSQN dos prestadores estabelecidos fora do município de Paranapanema cujo
valor seja devido no domicilio deste prestador do serviço;
III - O valor do ISSQN dos prestadores estabel~cidos ~o município de Paranapanema quando o
regime de recolhimento dolSSQN sej<lpor v~.I.or~sfixos ou por estimativa.
IV - Os Microempreendedores Individuais(MEI)~~;1 .....l..
V - O Valor do ISSQN apuraclo nas Notas Fiscais de Serviços EletrÔnicas Avulsas (NFS-e Avulsa).
VI - O valor do ISSQN das empresas de transporte de passageiros, de instituições financeiras ou
equiparada, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de empresas administradoras
de consórcios e dos serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores prestados exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT e agências franqueadas.
VII - quando o prestador do serviço gozar de imunidade ou isenção tributária.

CAPÍTULO 2
Do Acesso ao Sistema de Declaração Eletrônica

Art. 68. Os contabilistas e/ou as pessoas citadas no capitulo 1do título lI, farão a solicitação de
cadastro, na Internet, endereço HTTP://www.paranapanema.sp.gov.br.
91º A Administração Tributária irá analisar a solicitação de cadastro, citada no artigo 68,
aprovando a solicitação conforme o caso;
92º A aprovação gerará uma "chave de acesso" ao sistema de Declaração Eletrônica, a qual será
encaminhada ao solicitante via e-mail;
93º No primeiro acesso ao sistema de Declaração Eletrônica o solicitante deverá definir a sua
senha de acesso, ficando responsável pela mesma;
94º No caso de não aprovação do cadastro, o solicitante irá receber um e-mail comunicando a
sua não aprovação, bem como, as providencias para sua regularização.

CAPÍTULO 3
Da Declaração Eletrônica e do Pagamento do Imposto sobre Serviços

Art. 69. A Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN e o seu pagamento, contra
recibo, deverão ocorrer mensalmente, até o vencimento da obrigação principal, definida na
legislação tributária do município.
91º O contribuinte, o tomador, o intermediário ou o responsável tributário deverão preencher e
enviar a Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN individualmente por
inscrição municipal.
92Q OS contribuintes, tomadores, intermediários e os responsáveis tributários que não
executarem e/ou contratarem serviços deverão informar "SEM MOVIMENTO" na Declaração
Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN.
93Q O vencimento do ISSQN apurado nas NFS-e Avulsas, será aquele constante no artigo 49.

.~êt\ll\~~
Oi!SC~'~v/v<J;ldiJum"';'ovo temp'o
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Art. 70. A declaração, depois de encaminhada à Administração Tributária, poderá sofrer
retificações, antes da inscrição em dívida ativa ou antes de qualquer medida fiscalizatória,
relacionada à verificação ou apuração do imposto devido.
!l1º As guias de recolhimentos geradas após a data do vencimento do ISSQN, mesmo as
decorrentes de declaração retificadoras, terão data limite de pagamento especificado pelo
próprio contribuinte e/ou responsável tributário, limitando-se ao mês da sua emissão e será
calculado sobre o valor do ISSQN devido, atualização monetária, juros de mora e multa de mora,
conforme legislação municipal.
!l2º Estando o crédito tributário inscrito em dívida ativa ou em processo administrativo de
fiscalização, a declaração não poderá ser retificada até que se conclua o processo ou até que se
efetue o pagamento da obrigação principal. "",j;;
!l3º Havendo a necessidage de retiFIsar a déclaração, cujo crédito tributário esteja inscrito em
dívida ativa, o contribuinte ou o Responsável Tributário dever~ efetuar o pagamento do valor
devido, e após o registro do pagamento no sistema de Administração de Receitas, efetuar a
retificação necessária.

CAPÍTULO 4
Da Declaração Eletrônica das Instituições Financeiras

Art. 71. A Declaração é obrigação acessória composta por dados contábeis-fiscais necessários à
apuração do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) das Instituições Financeiras
e Assemelhadas, conforme legislação municipal.
Art. 72 - A declaração eletrônica do ISSQN das Instituições Financeiras, ora estruturada e
regulamentada nos termos da Lei Nacional 4595, de 31 de dezembro de 1964, é composta pela:
I - declaração de todos os serviços prestados, considerando as notas fiscais emitidas em
conformidade com a tabela de serviços bancários, nos termos definidos pelo Banco Central do
Brasil, e os itens e subitens constantes na lei complementar municipal 114/2009;
II - declaração de todos os serviços contratados, independentemente da exigibilidade do ISSQN,
da obrigatoriedade de retenção na fonte e da condição do sujeito passivo e tomador do serviço
perante o Fisco.

CAPÍTULO 5
Do Sistema de Declaração Eletrônica do ISSQN

Art. 73. A declaração eletrônica do ISSQN, será disponibilizada no endereço
http://www.paranapanema.sp.gov.bre conterá, dentre outras, as seguintes obrigatoriedades:
I - declaração da receita brutal total (RBT) nos termos da Lei Complementar Nacional 123/2006
e resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN);
II - escrituração de todos os serviços prestados e contratados pelos contribuintes, tomadores,
intermediários e responsáveis tributários previstos na legislação municipal, ainda que optantes
pelo Simples Nacional;
1I1- sistema de transmissão da Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN via
Internet;
IV - emissão de relatório analítico e sintético para conferência das notas fiscais emitidas e
recebidas escrituradas;
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v - entrega da Declaração Eletrônica do Movimento Econômico do ISSQN e emissão do
comprovante de entrega;
VI - emissão do comprovante de retenção na fonte do ISSQN;
VII - emissão da guia de recolhimento do ISSQN próprio e/ou do ISSQN retido na fonte, com
código de barras, utilizando o padrão FEBRABAN ou outro padrão estabelecido através de
convênio de recebimento de tributos do município de Paranapanema com órgãos arrecadadores;
Parágrafo único. As guias de recolhimentos do ISSQN deverão ser geradas e obtidas pelos
contribuintes e responsáveis tributários somente por meio do sistema de declaração eletrônica
do ISSQN, denominado ISS Eletrônico, disponível do site do município de Paranapanema, exceto
nos casos das guias de recolhimento geradas a partir da emissão da NFS-e Avulsa, que poderão
ser geradas também no sistema NF$c(!. :0:+

Art. 74. Os documentos fiscais cOl;fe~cionados,ém formulários contínuos e emitidos pelo uso da
Tecnologia da Informação, deverão ser inforrnados e idéntificados na Declaração Eletrônica do
Movimento Econômico do ISSQN pelo número de ordem do documento gerado e impresso ao
invés do número do controle do formulário.
Art. 75. Os responsáveis pela retenção na fonte e recolhimento do ISSQN ficam obrigados a
fornecer ao prestador do serviço o documento comprobatório do valor do imposto retido,
gerado pelo sistema de declaração eletrônica do ISSQN, disponível no site
http://www.paranapanema.sp.gov.br.
Art. 76. A declaração eletrônica deverá conter:
I - os dados cadastrais do prestador, tomador, intermediário e do responsável tributário, ainda
que fornecido pelo sistema de Administração Tributária utilizado pelo município;
II - o registro dos documentos, emitidos e recebidos, independente da incidência do ISS, da
quantidade de informações, serialização e situação em que encontra-se:
a) notas fiscais de serviços;
b) notas fiscais-fatura de serviços;
c) cupons fiscais;
d) plano de contas;
e) recibos;
f) demais documentos que possam identificar a prestação e/ou contratação do serviço;
III - a identificação do tomador, intermediário ou responsável tributário, conforme artigo 13
deste decreto;
IV - o valor total da nO,ta fiscal;
V - o dia da emissão da nota fiscal;
VI- o registro de dedução da base de cálculo devidamente autorizadas pela legislação;
VII - o registro do subitem constante na lista de serviços;
VIII - o registro do ISS devido pelos contribuintes;
IX- o registro do ISS devido pelos responsáveis tributários, nas hipóteses previstas na legislação.

CAPÍTULO 6
Da Primeira Declaração e dos Procedimentos Obrigatórios

Art. 77. A primeira declaração eletrônica do ISSQN deve ser entregue no mês de maio de 2019,
correspondentes aos fatos geradores ocorridos no mês de abril de 2019, e assim sucessivamente
a partir desta data.
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91Q Deverá ser destacado na nota fiscal os tomadores, especificados no artigo 14 deste decreto, a
base de cálculo, a alíquota e o valor do ISSQN;
92Q O livro de registro de prestação e contratação de serviços, conforme modelo disponibilizado
pelo sistema de declaração eletrônica do ISSQN, denominado ISS Eletrônico, estará disponível no
site do município na internet;
93º O livro previsto no parágrafo 2º deste artigo, deverá ser impresso, encadernado em único
volume, encerrado o exercício fiscal, e arquivado pelo período de 5 (cinco) anos, devidamente
assinado pelo responsável, ou armazenados eletronica:nente, em cada um dos estabelecimentos,
não sendo permitido o agrupamento em único livro, devendo utilizar o formato Portable
Document Format (PDF).

i..J c1~i;ULO7
Da D~~i~raçã~ ÊÍetrõniéâ Mens.al

Art. 78. As pessoas citadas no capitulo 1 do título li, deverão entregar a Declaração Eletrônica,
mensalmente, considerando o mês da execução do serviço, até o vencimento do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), em consonância com a legislação tributária municipal.
Parágrafo único. Considera-se cumprida a obrigação tributária, citada no título II deste decreto,
a execução na integra de todos os procedimentos citados, inclusive o pagamento do ISSQN
através da guia de recolhimento disponibilizada pelos sistemas NFS-e e DEISS, nos prazos e
condições determinados em legislação, podendo a Administração Tributária, quando possível,
inscrever em dívida ativa e/ou instaurar processo administrativo fiscalizatório para averiguação
dos registros e fatos declarados pelas pessoas citadas no capitulo 1 do título 11.

CAPÍTULO 8
Das Disposições Finais

Art. 79. Havendo valores pagos indevidamente ou valores pagos a maior, relativo ao ISSQN, em
competências vencidas, o contribuinte ou o responsável tributário deverá ingressar com o
pedido de restituição ou compensação, via processo administrativo, nos termos da legislação
tributária municipal, anexando ao pedido todos os documentos necessários que comprovem os
valores pagos indevidamente ou valores pagos a maior.
Parágrafo único. A Prefeitura analisará o processo administrativo, podendo deferir ou indeferir,
total ou parcial, o pedido feito pejo contribuinte ou responsável ti-ibutário.

TÍTULO IV
Dos Serviços Disponíveis na Internet (Web Services)

Art. 80. As funcionalidades e o funcionamento do Web Service, o método de acesso e a utilização
pelos contribuintes, tomadores, intermediários ou responsáveis tributários, o uso do certificado
digital, padrão ICP-Brasil, e os padrões de comunicação, layout e conteúdo do arquivo XML
(Extensible Markup Language) serão disciplinados em regulamento próprio.

TÍTULO V
Das Sanções Administrativas
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Art. 81. Serão aplicadas as sanções administrativas previstas na lei complementar municipal
114/2009, aos contribuintes, aos responsáveis tributários, aos tomadores e aos intermediários
de serviços, conforme o caso, que por determinação da lei:
I - não fizeram a emissão da Nota Fiscal de Serviço;
11 - não fizeram a emissão do Recibo Provisório de Serviços (RPS);
111- não fizeram a substituição do RPS por Nota Fiscal no prazo determinado pela legislação;
IV - fizeram a substituição do RPS por Nota Fiscal após o prazo determinado pela legislação;
IV - não fizeram a correta identificação do tomador e/ou intermediário de serviços, salvo as
exceções expressas neste decreto;
V - não fizeram a identificação dos ~erviçose*ecutadossubitem a subi tem constante na lista de
serviços; 0;',',;:," ::;;:;'''' "',<>'T

VI - fizeram a identificaçã():dos serc*iços ex€cutados c()l1.~olidan.~0su bitens de gêneros diversos
em único subitem;i;. li' c:ii
VII - fizeram dedução de valores na Base de Cálculo em maIs de uma Nota Fiscal enquanto
deveria ter sido feita dedução somente em uma Nota Fiscal;
VIII - fizeram o preenchimento da Declaração Eletrônica do ISSQN de forma inexata ou
incompleta ou inverídica;
IX - não fizeram a transmissão da Declaração Eletrônica nos prazos estabelecidos pela
legislação;
X- destacaram a alíquota do ISSQN de forma indevida;
XI - deixaram de cumprir com as obrigações tributárias contidas na legislação.

TÍTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 82. As NFS-e e NFS-e Avulsas geradas e os demais documentos fiscais escriturados serão
arquivados em meio digital, em banco de dados organizado e administrado pelo município, e
estarão disponíveis para consulta aos contribuintes, tomadores, intermediários e responsáveis
tributários, pelo período decadencial e prescricional, conforme estabelecido no Código
Tributário Nacional. .
Art. 83. Os procedimentos para geração da NFS-e e NFS-e Avulsa e de declaração eletrônica do
ISSQN, bem como o lay-out .para integração do sistemà de computador, instalado nas
dependências do prestador, do;tomador, do intermediário e do responsável tributário, com o
sistema deISSQNEletrônico,e~tariió previstos em'Portaria a ser publicada pela Administração
Tributária e serão disponibilizadàs no endereço http://wvVw.paranapanema.sp.gov.br.
Art. 84. O contribuinte, o tomador de serviços, o intermediário e o responsável tributário
deverão manter em seus estabelecimentos, todos os contratos, documentos, relatórios,
informações fiscais, incluindo comprovantes de dedução da base de calculo, protocolos de
entrega e retenção na fonte, guias de recolhimento, referente as NFS-e e NFS-e Avulsas geradas e
das declarações eletrônicas entregues, pelo prazo decadencial e prescricional, contados da data
da sua geração e transmissão, devendo ser apresentadas à Administração Tributária quando
solicitado.
Art. 85. Os contribuintes, os prestadores de serviços, os tomadores e os intermediários de
serviços e os responsáveis tributários, em início de atividade posterior a publicação deste
decreto, deverão atender a estes preceitos imediatamente, sendo vedada a utilização de outro
meio não autorizado pela Administração Tributária.
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Art. 86. Os contribuintes, os prestadores de serviços, os tomadores de serviços e os
responsáveis tributários, que não cumprirem com os preceitos descritos no titulo 11 deste
decreto e que conjuntamente tiverem tributos e multas vencidos e não pagos estarão impedidos
de receber qualquer quantia que tiverem com a Prefeitura de Paranapanema, nos termos da
legislação municipal.
Parágrafo único. Não se aplica o previsto no caput deste artigo quando houver recursos
administrativo e/ou judicial, sobre o qual ainda seja possível o ingresso de alegações e/ou
contestações.
Art. 87. A Prefeitura de Paranapanema disponibilizará ambiente de testes a todos os
contabilistas, prestadores, tomadores, intermediários de serviços e responsáveis tributários para
que o utilizem no período de migração para a metodologia descrita neste decreto.
Slº O ambiente de testes poderá ser usado, por um período de.até 60 (sessenta) dias corridos
contados a partir da solicitação de acesso,
S2Q Vencido o período citado no SlQ deste artigo o acesso ao ambiente de testes será revogado.
Art. 88. É de responsabilidade dos contabilistas, dos prestadores, dos responsáveis tributários e
dos tomadores e intermediários a correta manutenção e conservação dos seus hardwares,
software e internet, mantendo-os devidamente atualizados, protegidos contra vírus, invasões e
uso por pessoas não autorizadas, devendo, se necessário, contratar empresas especializadas
para atender os requisitos de segurança.
Art. 89. As informações expressas na nota fiscal de serviço eletrônica e na declaração eletrônica
do ISSQN, não implica em homologação destas informações e valores pela Prefeitura de
Paranapanema, tendo em vista que tais informações e valores são de responsabilidade do
contribuinte,
Art. 90. A geração da NFS-e e a Declaração Eletrônica do ISSQN, nos termos deste decreto,
importa em reconhecimento do débito pelo contribuinte e/ou responsável tributário, contendo,
ambos, elementos suficientes para a fundamentação e constituição de crédito tributário pela
Prefeitura de XXX,nos termos da Legislação Tributária Nacional e Municipal.
Art. 91. Integram a este decreto os anexos I e 11.
Art. 92. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 93. Revoga-se o decreto 1348, de 6 de junho de 2014, e as disposições em contrário,

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 14 de junho de 2019.
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ANEXO I
Do Modelo do Recibo Provisório de Prestação de Serviços
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ANEXO11
Tabela de Natureza Jurídica em conformidade com a Secretaria da Receita Federal do

Brasil

;;" ......,,":."
• y •••• ~:~ Jü';fCil,'''''';;;; mm.';;~lI';;ii.~;;i!.!I!:;,,':,li:m"m ...•" •....;;!,,"::::•..; •.. ;;: .•..;;.i.;;;:~••"':":::I::";;m:,,''''::.';;m'' i:::' ";", .•• ;'.,...Código;

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

101-5 Órgão Público do Poder Executivo Federal

102-3 Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal

103-1 Órgão Público do Poder Executivo Municipal

104-0 Órgão Público do Poder Legislativo Féderal

105-8 Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal

106-6 Órgão Público do Poder Legislativo Municipal

107-4 Órgão Público do Poder Judiciário Federal

108-2 Órgão Público do Poder Judiciário Estadual

110-4 Autarquia Federal

111-2 Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

112-0 Autarquia Municipal

113-9 Fundação Federal

114-7 Fundação Estadual ou do Distrito Federal

115-5 Fundação Municipal

116-3 Órgão Público Autônomo Federal

117-1 Órgão Público Autônomo Estadual ou do Distrito Federal

118-0 Órgão Público Autônomo Municipal'

119-8 Comissão Poli nacional

120-1 Fundo Público

121-0 Associação Pública

2. ENTIDADES EMPRESARIAIS

201-1 Empresa Pública

203-8 Sociedade de Economia Mista

204-6 Sociedade Anônima Aberta

205-4 Sociedade Anônima Fechada
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206-2 Sociedade Empresária Limitada

Códig~' cC,,,H;!H ~i!il::cml!;:iir'iiii'.nliil,iiil:i!~mic":,,, ,iH'i' ;H!ir~llli,i" iim,[m',,!H'i ili!lii"":ii"ll
207-0 Sociedade Empresária em Nome Coletivo

208-9 Sociedade Empresária em Comandita Simples

209-7 Sociedade Empresária em Comandita por Ações

212-7 Sociedade em Conta de Participação

213-5 Empresário (Individual)

214-3 Cooperativa

215-1 Consórcio de Sociedades

216-0 Grupo de Sociedades

217-8 Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira

219-4 Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira

221-6 Empresa Domiciliada no Exterior

222-4 Clube/Fundo de Investimento

223-2 Sociedade Simples Pura

224-0 Sociedade Simples Limitada

225-9 Sociedade Simples em Nome Coletivo

226-7 Sociedade Simples em Comandita Simples

227-5 Empresa Binacional

228-3 Consórcio de Empregadores

229-1 Consórcio Simples

230-5 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

231-3 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Simples)

3. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

303-4 Serviço Notarial e Registral (Cartório)

306-9 Fundação Privada

307-7 Serviço Social Autônomo

308-5 Condomínio Edilício

310-7 Comissão de Conciliação Prévia

311-5 Entidade de Mediação e Arbitragem
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312-3 Partido Político

C6di~ijhNátfif~iâ'J~dditãhh.
313-1 Entidade Sindical

320-4 Estabelecimento, no Brasil, de Fundação ou Associação Estrangeiras

321-2 Fundação ou Associação domiciliada no exterior

322-0 Organização Religiosa

323-9 Comunidade Indígena

324-7 Fundo Privado

399-9 Associação Privada

4. PESSOAS FÍSICAS

401-4 Empresa Individual Imobiliária

408-1 Contribuinte Individual

409-0 Candidato a Cargo Político Eletivo

5. INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS

501-0 Organização Internacional

502-9 Representação Diplomática Estrangeira

503-7 Outras Instituições Extraterritoriais

t
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